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DESPACHO 
 
 
 

Considerando a manifestação do chefe de gabinete do relator de que não há óbices 
à concessão, nos termos do §1º do art. 168 do Regimento Interno do TCU, defiro o pedido 
de sustentação oral.  

Encaminhe-se o pedido para Seses, para providências. 
 
 
 

Brasília, 3 de agosto de 2021 
 

(Assinado eletronicamente)  

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68664122.


